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RESUMO 

 

 

O Marco Civil da Internet estabeleceu princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da 

Internet no Brasil. No tempo atual, entretanto, debate-se sobre a instituição e o regulamento 

do direito ao esquecimento nessa legislação. Assim, realiza-se, a partir de revisão 

bibliográfica e da pesquisa das proposições legislativas em trâmite na Câmara dos Deputados, 

um estudo sobre os projetos de lei formulados para instituir e regulamentar o direito ao 

esquecimento no Marco Civil da Internet. Os debates sobre os limites do direito de informar e 

da privacidade estão acentuados pela forma de comunicação dessa tecnologia que permeia a 

comunicação entre os seus diversos usuários e se faz presente quase que na totalidade dos 

cantos do planeta Terra. A rede mundial de computadores além de alterar as relações de 

produção, de poder e de experiência, bem como as formas sociais de espaço e tempo, 

proporcionou o surgimento de uma sociedade em rede e ampliou o direito de informar ao 

estabelecer como um traço essencial à onipresença e à perenidade das informações. O patamar 

de preocupação com a privacidade elevou-se, uma vez que na Internet a lembrança de 

acontecimentos se tornou a regra e o esquecimento a exceção. Por conta disso, foi trazido ao 

debate o denominado direito ao esquecimento como o direito de o ser humano não recordar 

fatos passados que dizem respeito à sua vida pessoal e que não devem permanecer acessíveis 

ao público pela eternidade. O julgamento do caso Google Spain S.L. e Google Inc. “versus” 

Agencia de Protección de Datos (AEPD) e Mario Costeja González, pelo Tribunal de Justiça 

da União Europeia em 13 de maio 2014, no qual se reconheceu um direito de requerer a 

desindexação das informações pessoais pretéritas e não relevantes à coletividade do resultado 

das pesquisas realizadas em motores de buscas da Internet, estimulou a formulação de 

proposições legislativas no Brasil destinadas à instituição e ao regulamento do direito ao 

esquecimento no Marco Civil da Internet. A pesquisa e o estudo sobre seis projetos de lei 

elaborados e em tramitação na Câmara dos Deputados, com base na revisão bibliográfica 

realizada, resultaram na confirmação da hipótese de não-adequação da adoção do caminho da 

positivação desse direito no Marco Civil da Internet. 

 

Palavras-chave: Informação. Internet. Sociedade em Rede. Privacidade. Esquecimento. Marco 

Civil da Internet. Projeto de Lei. 
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ABSTRACT 

 

 

Brazilian Civil Rights Framework for the Internet established principles, guarantees, rights 

and obligations for the use of the Internet in Brazil. Nowadays, however, debates are held 

about the institution and regulation of the right to be forgotten in this legislation. Thus, a 

study on the bills formulated to institute and regulate the right to be forgotten in the Brazilian 

Civil Rights Framework for the Internet is carried out, based on a bibliographical review and 

on a research of the legislative proposals in process at the House of Representatives. Debates 

about the limits of the right to information and privacy are enhanced by the way the 

communication of this technology permeates communication among its several users and it is 

present in almost all corners of planet Earth. The global computer network, in addition to 

changing the relations of production, power and experience, as well as the social forms of 

space and time, fostered the onset of a networked society and expanded the right to inform by 

establishing as an essential omnipresence and the perpetuation of information. The level of 

concern for privacy rose, since on Internet the memory of events became the rule while 

forgetting the exception. Because of this, the so-called right to be forgotten has been brought 

to the debate as the right of the human being not to remember past events that pertain to one’s 

personal life and that should not remain accessible to the public for eternity. Google Spain SL 

and Google Inc. v. Data Protection Agency (AEPD) and Mario Costeja González, ruled by the 

Court of Justice of the European Union on May 13, 2014, defined a right to request 

deindexation of personal information that was precedent and not relevant to the results of 

Internet search devices, enhanced the proposal of a legislative change in Brazil focused on 

establishing and regulating the right to be forgotten in the Brazilian Civil Rights Framework 

for the Internet. The research and study on six bills moving through the House of 

Representatives based on the bibliographical review carried out, confirmed the hypothesis of 

non-adequacy of this right on the way of implementing it on Brazilian Civil Rights 

Framework for the Internet. 

 

Keywords: Information. Internet. Network Society. Privacy. Right to be forgotten. Brazilian 

Civil Rights Framework for the Internet. Bill of Rights. 
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RESUMEN 

 

 

El Marco Civil da Internet estableció principios, garantías, derechos y deberes para el uso de 

Internet en Brasil. En el tiempo actual, sin embargo, se debate sobre la institución y el 

reglamento del derecho al olvido en esa legislación. Así, se realiza, a partir de revisión 

bibliográfica y de la investigación de las proposiciones legislativas en trámite en la Câmara 

dos Deputados, un estudio sobre los proyectos de ley formulados para instituir y reglamentar 

el derecho al olvido en el Marco Civil da Internet. Los debates sobre los límites del derecho 

de informar y de la privacidad están acentuados por la forma de comunicación de esa 

tecnología que permea la comunicación entre sus diversos usuarios y se hace presente casi en 

la totalidad de los rincones del planeta Tierra. La red mundial de ordenadores, además de 

alterar las relaciones de producción, de poder y de experiencia, así como las formas sociales 

de espacio y tiempo, proporcionó el surgimiento de una sociedad en red y amplió el derecho 

de informar al establecer como un rasgo esencial la omnipresencia y la perennidad de la 

información. El nivel de preocupación por la privacidad se elevó, ya que en Internet el 

recuerdo de acontecimientos se convirtió en la regla y el olvido a la excepción. Por eso se ha 

traído al debate el denominado derecho al olvido como el derecho del ser humano no recordar 

hechos pasados que se refieren a su vida personal y que no deben permanecer accesibles al 

público por la eternidad. El Tribunal de Justicia de la Unión Europea, el 13 de mayo de 2014, 

en el que se reconoció un derecho a solicitar la desindexación de las informaciones personales 

pretéritas y no relevantes a la colectividad del resultado de las investigaciones realizadas en 

motores de búsqueda de Internet, estimuló la formulación de proposiciones legislativas en 

Brasil destinadas a la institución y al reglamento del derecho al olvido en el Marco Civil da 

Internet. La investigación y el estudio sobre seis proyectos de ley elaborados y en tramitación 

en la Câmara dos Deputados, con base en la revisión bibliográfica realizada, resultó en la 

confirmación de la hipótesis de no adecuación de la adopción del camino de la positivación de 

ese derecho en el Marco Civil da Internet. 

 

Palabras clave: Información. Internet. Sociedad en Red. Privacidad. Olvido. Marco Civil da 

Internet. Proyecto de ley. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

O direito ao esquecimento e o Marco Civil da Internet, um estudo sobre as propostas 

de regulamentação. O título, de certa feita, informa o caminho percorrido na dissertação. O 

objetivo proposto no projeto de pesquisa consiste no estudo do direito ao esquecimento na 

Internet e sobre as propostas destinadas à instituição e ao regulamento desse direito no 

ordenamento jurídico brasileiro. A hipótese elaborada apontava para não inclusão do direito 

ao esquecimento no Marco Civil da Internet em decorrência da reduzida efetividade na rede 

mundial de computadores, considerando que essa tecnologia é marcada pela onipresença e 

perenidade das informações. Com efeito, a fim de desenvolver a pesquisa e verificar o 

resultado, adotou-se o método dedutivo (MEZZAROBA; MONTEIRO, 2009, p. 55) e, a 

partir da hipótese formulada, realizou-se a investigação qualitativa (MARCONI; LAKATOS, 

2009, p. 21) em relação aos Projetos de Lei elaborados para positivação do direito ao 

esquecimento no Marco Civil da Internet, descrevendo e interpretando (FLICK, 2009, p. 20) 

com amparo na revisão bibliográfica e documental (MEZZAROBA; MONTEIRO, 2009, p. 

112-113). 

Seguindo essa metodologia, o desenvolvimento do tema foi abordado em três seções 

primárias. Na primeira seção, com o título de “Informação na vida em rede”, disserta-se sobre 

a liberdade de expressar em termos amplos (direito de informar, direito de se informar e 

direito de ser informado), considerando a relevância dos registros das memórias e da 

comunicação como uma “[...] essência da atividade humana” (CASTELLS, 2003, p. 225), em 

contraponto à privacidade. Além disso, trabalha-se com o histórico da origem da Internet, a 

definição dessa tecnologia, a sua presença no Brasil, bem como acerca da vida em rede em 

decorrência do surgimento da sociedade da informação ou sociedade em rede, expressões, 

entre outras, empregadas para tratar desse momento da contemporaneidade estabelecido, 

também, por conta da Internet e, consequente, “[...] gama de conhecimentos informativos” 

(FERRAZ; VIOLA, 2017, f. 1). Na segunda seção, com o título “Direito ao esquecimento” 

discorre-se quanto ao direito ao esquecimento, não apenas em termos de origem, definição e 

terminologia, mas para possibilitar a compreensão desse direito enquanto um corolário da 

privacidade destinado a resguardar uma parte do domínio privado depois de transcorrido 

determinado período de tempo, mesmo que a informação seja verídica, e esteja destituída de 
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qualquer interesse da coletividade, ou seja, não prejudicando a memória da coletividade. Com 

efeito, considerando-se que o objetivo consiste no estudo do direito ao esquecimento na 

Internet, analisa-se o caso Mario “versus” Google julgado pelo Tribunal de Justiça da União 

Europeia e, ainda, os casos Aída Curi, Chacina da Candelária e Xuxa, julgados pelo Superior 

Tribunal de Justiça, a fim de se identificar as deliberações adotadas e, assim, compreender o 

conteúdo do denominado direito ao esquecimento na vida em rede e, também, as medidas 

pragmáticas estabelecidas para alcançar esse esquecimento na rede mundial de computadores. 

Essas duas seções primárias do desenvolvimento da dissertação apresentam um contexto geral 

do tema para auxiliar no entendimento do problema concernente aos limites entre a liberdade 

de expressar e o resguardo da privacidade, e, assim, possibilitar a elaboração do estudo sobre 

as proposições legislativas destinadas à instituição e ao regulamento do direito ao 

esquecimento no ordenamento jurídico. 

Com o título “Marco Civil da Internet e propostas de regulamentação do direito ao 

esquecimento”, na terceira seção, antes de abordar as proposições legislativas 

especificamente, trata-se do procedimento de criação do anteprojeto do Marco Civil da 

Internet e da própria tramitação do Projeto de Lei no Congresso Nacional, proporcionando o 

conhecimento da sistemática adotada e da participação dos diversos atores da sociedade civil 

na construção desse diploma legal. Assim, posteriormente, já com uma compreensão 

estabelecida sobre o procedimento que fora utilizado para construir o Marco Civil da Internet, 

realizou-se a pesquisa nos sites da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com a palavra 

“esquecimento”. Na pesquisa efetuada no site da Câmara dos Deputados identificou-se — 

restrito às proposições que tratam sobre a instituição e o regulamento do direito ao 

esquecimento — a existência de 06 (seis) projetos de lei em tramitação (Projeto de Lei nº 

1.589/2015; Substitutivo adotado pela CCJC aos Projetos de Lei nº
s
 215, 1.547 e 1.589, de 

2015; Projeto de Lei nº 1.676/2015; Projeto de Lei nº 2.712/2015; Projeto de Lei nº 

8.443/2017; Projeto de Lei nº 5.203/2016). Na pesquisa realizada no site do Senado Federal, 

com o mesmo parâmetro, o resultado obtido foi a informação da existência do “Parecer do 

Conselho de Comunicação Social nº 1, de 2015”, que analisa os projetos de lei que instituem 

o chamado “direito ao esquecimento” no Brasil. Assim, de modo a contribuir com o debate 

sobre o tema estudado, seguiu-se à análise das proposituras legislativas com fundamento na 

revisão bibliográfica que compõe a pesquisa — apresentada nas duas primeiras seções —, 
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com o escopo de verificar-se o resultado e expor na conclusão, em linha ao objetivo traçado e 

a hipótese projetada. 

Adverte-se, entretanto, que escrever sobre qualquer assunto relacionado à tecnologia, 

no atual período da história da humanidade, é, sem dúvidas, estabelecer uma batalha com o 

tempo, sabendo-se, de antemão, que há um vencedor e que este, com provável certeza, não 

será o redator (LEMOS, 2012, p. 05). O asseverado não se trata de uma autodefesa prévia, 

mas sim de uma mera constatação da realidade vivenciada quanto a “[...] todos os aspectos 

existentes dos desenvolvimentos digitais globais” (KURBALIJA, 2016, p. 21). É nessa linha 

de raciocínio que LEMOS (2012, p. 05) manifesta-se e registra o desafio imposto dizendo que 

“[...] quando alguém se debruça sobre qualquer questão tecnológica do presente, faz isso 

correndo o risco de que o próprio objeto da reflexão fique obsoleto (ou deixe de existir ou 

acabe “fora de moda”) em curto espaço de tempo”. A Internet é revolucionária em termos de 

comunicação, “[...] tornou a informação praticamente imperecível e acessível a qualquer 

pessoa em qualquer parte do mundo” (TEIXEIRA, 2015, p. 54). Tanto é verdade que, “[...] 

informações relativamente a uma pessoa, uma vez inseridas na “web”, saindo controle 

individual e passam a ser perenes. Um mero descuido, na internet, é imperdoável, porque é 

inesquecível” (TEIXEIRA, 2015, p. 54).  

Com efeito, discorrer sobre o direito ao esquecimento com enfoque na rede mundial de 

computadores mostra-se bastante desafiador, uma vez que a Internet “[...] alargou as 

possibilidades de comunicação e fez emergir um grande número de questões ligadas à 

privacidade” (DONEDA, 2006, p. 57). Essas questões não são estranhas ao quotidiano, os 

problemas entre a liberdade de expressar em sentido amplo (direito de informar, o direito de 

se informar, o direito de ser informado) e a privacidade não são novidade em termos de outras 

tecnologias já empregadas para a comunicação entre os indivíduos (divergências decorrentes 

de publicações veiculadas no jornal e na televisão, por exemplo). O Marco Civil da Internet, 

sem desconsiderar o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil e no Código 

Civil, regulamentou, em termos de positivação, o uso da Internet no Brasil e, por conseguinte, 

apresenta-se como um regulador das condutas dos atores do ambiente virtual, mas nada 

dispõe, em específico, acerca do direito ao esquecimento.  

Aliás, esquecimento é uma questão difícil em se tratando da rede mundial de 

computadores, cuja tecnologia tem por característica a onipresença e a perenidade dos 

conteúdos que nela transitam. Então, é nessa linha que se questiona a necessidade e a 
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efetividade, nesse momento histórico da humanidade, para, no Brasil, adotar-se uma novel 

legislação destinada a excluir registros de memória, quando sequer questiona-se sobre a 

conduta do usuário em submeter à destruição o seu domínio privado. Aparecer é fácil, 

desaparecer é difícil, para não dizer impossível, da rede mundial de computadores. Assim 

sendo, nas linhas seguintes se abordará o direito ao esquecimento na Internet, sem 

desconsiderar a importância dos registros das memórias individuais e coletivas para 

sobrevivência. 
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